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ESTADO DO ESPIRITO SANTO^^n

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ICÂlViARA f^Uí^lClPAL I
CACHOEIRO Oc !TAP£íáiR'M j
DATA \  iTtJiírcKO

DESTIKO; CÓDIGO;

Projeto de Lei na Rc-lslre-ss. Autue-s® ,10
^ O^/ ^ Sala das Sessõesoí^J.U^'

" do Presidente)

Autoriza a implantação e dispõe sobre a regulamentação
do semço de "MOTOTÁXI" no Município de Cachoeiro
de Itapemirim e dá outras providências.

ARTIGO 1" — Através da presente Lei, fica criado o serviço de transporte de passageiros em
veículo automotor tipo motocicleta, no âmbito do município de Cachoeiro de

;  ~ Itapemirim e será administrado pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

ARTIGO T — Para efeito desta Lei, o serviço de transporte de passageiros em veículo
automotor tipo motocicleta será denominado de MOTOTÁXI.

ARTIGO 3" — O serviço de MOTOTÁXI será classificado em:
I - regulares;
n - especiais;
EU - extraordinários;

Parágrafo Primeiro — Regulares são os serviços executados de forma contínua e
pennanente, dentro do perímetro urbano do município.

Parágrafo Segundo — Especiais são os serviços que se destinam a transporte além dos
limites do município, inclusive destinados a turismo.

Parágrafo Terceiro — Extraordinários são os seviços executados para atender às
necessidades excepcionais de transporte, dausadas por fatores eventuais.

ARTIGO 4° — Os veículos autorizados a operar o Serviço MOTOTÁXI poderão circular
livremente em busca de passageiros e apanhá-los onde solicitado.

Parágrafo Único—Fica proibido o estacionamento ào MOTOTÁXI nos pontos oficiais
de paradas de ônibus coletivos, táxis, paradas de emergência reservadas a veículo
de socorro e/ou particulares, somente sendo facultado a uma distância de 50
(cinqüenta) metros dos referidos pont^p^^^^^^j^,^ DisCUSSâO

Lor

(A /D^ta da 3essao_
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ARTIGO 5" — Os serviços deMOTOTÁXl serão executados por empresas regularmente
contítuidas e que tenham no mínimo, dez (10) veículos automotores tipo motocicleta,
com reserva de 20%, mediante expressa autorização expedida pelo Município,
observando-se os interesses e as necesidades da população.

ARTIGO 6° — Incube ao Município, respeitando o acervo legal pertinente, a prestação de
serviços de transportes públicos de passageiros por veículo automotor tipo
motocicleta, diretamente as empresas, sob o regime de permissão, de conformidade
com os interesses e necessidades da população, observadas as normas contidas na
presente Lei e regulamento permissivo de serviços públicos, nos quais deverão
constar:

I - qualificação do operador e da pessoa jurídica subordinada ao serviço;
II - objetivo, modalidade e categoria da prestação de serviços;
in - prazo de validade da autorização;
IV - composição e especificação da fi"Ota e dos respectivos operadores;
V - data de expedição e validade da Carteira Nacional de Habilitação do
operador;
VI - elenco das obrigações das partes;
VII - responsabilidades.

ARTIGO T — Os prazos das autorizações expedidas pelo Município serão de:
I - cinco (05) anos, para operar serviços regulares;
n - um (01) ano, para os serviços especiais;
III - pelo prazo fixado, para os serviços extraordinários.

Parágrafo Único — Os contratos de permissão poderão ser prorrogados no interesse
do Município, devendo ser sempre expresso, constituindo modificação contratual
apenas no tocante ao prazo de duração da permissão.

ARTIGO 8° — Constará no contrato de permissão, dentre outros, como direitos dos usuários:
I - dispor de transporte;
n - propor medidas que visem a melhoria dos serviços prestados;
III - receber respostas às queixas e reclamações em até 30 (trinta) dias da data em
que foram formuladas;
rV - ser-lhes garantida a segurança necessária quando transportados;
V - serem transportados em veículos limpos, seguros, conservados e revisados,
com todos os equipamentos, acessórios e dispositivos em perfeito funcionamento.

ARTIGO 9° — Toda permissão pressupõe a prestação de serviço adequado, impõe a
remuneração da permissionária e importa na permanente fiscalização pelo poder
público.

ARTIGO 10 — A exploração dos serviços somente poderá ser transferida com a expressa
anuência do Poder Público Municipal.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ARTIGO 11 — A permissão expedida para operar no serviço deMOTOTÁXI será passível
de cassação quando quaisquer dos termos da presente Lei não forem devidamente
observados e cumpridos.

ARTIGO 12 — Esgotado o prazo deferido para operação do serviço àeMOTOTAXI, à
critério da municipalidade, a autorização poderá ser ou não renovada, observando
os interesses da comunidade.

Parágrafo Único — Uma vez extinta e/ou não renovada a permissão, nada haverá de
ser exigido e/ou reivindicado por quaisquer das partes contratantes.

ARTIGO 13 — São obrigações indelegáveis e diretas dos operadores do serviço de
MOTOTÁXI:

L  ' I - cumprir e fazer cumprir o disposto na presente Lei e todos os demais imperativos
relacionados com disciplinação do respectivo serviço;

^  - manter, de forma pronta e permanente, devidamente atualizados, os dados
relacionados com o operador e veículo empregado, junto aos arquivos da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito;
ni - zelar pela boa qualidade dos serviços;
IV - primar pela constante observância e respeito das leis e regulamentos de trânsito,
em todos seus níveis e particularidades;
V - garantir a permanente segurança aos passageiros e à própria modalidade de
transporte, sem quaisquer exceções e/ou ressalvas em especial;
VI - manter o veículo empregado na execução dos serviços permanente e
devidamente revisado, conservado e com todos os seus equipamentos, acessórios
e itens em perfeito funcionamento e operação, sem exceções;
VII - receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, e no mesmo prazo cientificar a Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito sobre a ocorrência e as posturas adotadas para sua solução;
VIII - contratar e manter devidamente atualizada apólice autônoma e específica
do seguro com companhia oficial e idônea, prevendo a reparação incontinenti de
todo e/ou qualquer prejuízo acerretado aos passageiros e a terceiros, bem como a
seus respectivos familiares, decorrentes de quaisquer espécies de infortúnios na
execução dos serviços, sem prejuízo das coberturas e responsabilidades previstas
pelo Seguro Obrigatório do Veículo;

í  IX - fornecer cópia, para munir os arquivos da Secretaria Municipal de Segurança
^  " é Trânsito, da apólice e seus respectivos endossos do seguro contratado, conforme

o referido no item anterior;

X - portar, além dos documentos pessoais e do veículo empregado na execução
do serviço, crachá padrão e oficial emitido pela Secretaria Municipal de Segurança
e Trânsito, de forma a identificar-se facilmente aos usuários e autoridades do

Poder Público;

VEREADORES VES - 002/20000/94
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XI - apresentar-se sempre uniformizado, com calça comprida, camisa esporte
e jaqueta padrão cuja cor e modelo serão estabelecidos pelo Poder Público;
Xn - jamais pilotar sem estar devidamente munido e utilizando os equipamentos
de segurança, como também não transportar passageiro que se recuse a utilizá-
los de forma correta e adequada.

ARTIGO 14 — Os veículos empregados no serviço deMOTOTÁXI deverão atender às
seguintes exigências:
I - estar em situação operacional e documental em perfeita ordem, sem quaisquer
exceções;

II - não poderão exceder a potência de 350 (trezentas e cinqüenta) cilindradas;
TTT - serem licenciados junto ao órgão oficial do trânsito como veiculo de aluguel,
sendo emplacados de conformidade com as características, exigências e
imperativos pertinentes.

ARTIGO 15 — A pessoa jurídica deverá manter em perfeita ordem e devidamente
atualizados junto à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito os registros e
dados pertinentes aos seus funcionários e operadores.

ARTIGO 16 — Caberá à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, sem prévio aviso,
realizar vistorias periódicas para constatação da regularidade dos veículos,
condutores, documentações e todas as demais particularidades que possam
estar relacionadas com a presente modalidade de transporte, inclusive:
I - solicitar exames direcionados à constatação de sanidade física e mental dos
operadores, especialmente quando da ocorrência de acidente;
n - cassar a autorização para operação do serviço de MOTOTAXI, exigindo o
afastamento seja em caráter definitivo ou temporário, de quaisquer operadores
que venham a ser considerados culpados pelo cometimento de quaisquer
infi-ações de natureza grave, assegurando-lhes o amplo direito de defesa.

ARTIGO 17 — Caberá ao Executivo, via de decreto, estabelecer e fixar as tarifas dos
serviços deMOTOTÁXI.

ARTIGO 18 — A Administração Pública, a qualquer momento, poderá intervir no serviço
deMOTOTÁXI, especialmente objetivando assegurar sua adequada execução
dentro de limites seguros e dignos, garantindo o fiel cumprimento das normas
regulares e demais dispositivos legais pertinentes.

ARTIGO 19 — O número máximo de veículos autorizados a operar o serviço de
MOTOTÀXI, nos limites urbanos do município, não poderá exceder a proporção
de 2 (dois) veículos para cada 1.000 (mil) habitantes ou fração, tomando-se
por base os levantamentos populacionais efetivados pelo IBGE.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ARTIGO 20 — Caberá ao Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação,
disciplinar a presente Lei no que couber e for pertinente.

Am
—C 'N

.
.a.:L

ARTIGO 2Í|,— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1997.

ALMIR ÍETE DOS Siy^TOS
Vereador - PC do B
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JUSTIFICATIVA;

Através de nossa propositura, objetivamos sensibilizar os nobres pares desta
augusta Casa de Leis, no sentido de darmos a devida estrutura legal a uma modalidade
que, há muito, já vem operando e com sucesso em vários centros de destacada
importância.

Ante o baixo custo de suas tarifas, da agüidade no deslocamento propiciado
em cidades cujo trânsito é caótico, como é o caso de Cachoeiro de Itapemiiim, tal
modalidadede transporte vem de encontra às necessidades de um contingente cada
vez maior de nosso Município.

Uma vez bem estruturado e devidamente fiscalizada pelo Poder Público, o
serviço de MOTOTÁXl representa uma modalidade de transporte perfeitamente
compatível com as necessidades de nossa cidade, inclusive, podendo ser empregado
para todos os casos que exigir a necessária agilidade e competência.

Desta forma, com a presente propositura, estamos garantindo emprego para
um contingente substancial de Cachoeiro de Itapemirim, os quais, organizados através
de uma atividade de profimda importância para a coletividade, estarão garantindo
uma renda mensal digna e competente em prol das necessidades de seus familiares.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1997.

eador

ALMRTORTE Dqs SAFrOS
- PC do B

VEREADORES VES - 002/20000/94



FÁBIO MENDES GLORIA

l/EREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIO
NUMERO PROPRIO..:
PROTOCOLO GERAL.: 2900/97
DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

C M a=s Fí M L.J ff-a I C i: F-" flíAi S

DEZ i: "riPêiF-EiM ;r Fí I iM

iaíAiCI-SOE: X ROí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

FTopasta de Emenda modif ...Pro j. Lei n„ 202/97

Projeto de"!ei n-202/97-
Modifica o art. 1,, do

Art„ 1. - Através da

presente lei 5 fica criado o serviço de transporte de passage
iro em veículo automotor tipo motocicleta, no âmbito do muni
cípio de Cachoeiro de Itapemirim-ES, que será fiscalizado e
gerenciado pela Secretaria MunicipAl de Transportes.

Sala das se^^bes, lô de setembro de 1.

FÁBIO MENDSjs GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENÜAS/RELATQRIO
NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

/97

2900/97

15/09/97

ES

C M tf=ii Fí ift M L J M I C I F° iPs L_

OEE I TFAiF-EIM I Fi I M

OIEE Cif=ôCi-BOiEE X FíOi

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda modif; r-áò Pi^o^ .Lei n„ 202/97

Modifica D art» 1, dô

Projeto de°!ei n-202/97.

Art. 1. - Através da

presente lei, fica criado o servipo de transporte de passage
iro em veiculo automotor tipo motocicleta, no âmbito do muni

cípio de Cachoeiro de Itapemirim-EB, que será fiscalizado e

gerenciado pela Secretaria Municipal de Transportes.

Sala das 5eiíp£)es„ 10 de setembro de 1.

0.

FAB10 MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIO
numero PROPRIO--S JJ'
PROTOCOLO GERAL.s 2905/9/
data protocolo..". 15/09^

c íAi s-1 flí=6 r: iPü im lj w i: c j: f- íl_

OE j; TiPíF-EM I Fí I M

CC Fs CC i—ii ilU EI X IFí C)

ESTADO DO espirito SANTO

Proposta de Emenda %:'PEOJE3}0l.BE- ■-'EEI 202/97»

Adiciona artiao ao

Projeto de Lei 202/9/

Art. 22 - O Municipio
através da Secretaria Municipal de Transporte, somente libe
rará a permissão para os veículos de com idade até 03 (trés)
anos e forem aprovados através de vistoria realisadá pelo or-
qão competente.

V9/ .
Salai das sepjs&es, 10 de setembro de 1,

O .

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L,



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIu
MLIMERO PROPRIO. . s /97

PROTOCOLO SERAL.s 2905/97
DATA PROTOCOLO..g 15/09/97

C: M #=% ifti M L.J M I C I F" iPs L_

I "FFiiF-EEM I R I M

'EI C iPs C F10 EE i: R O

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda ^'LPEGJBTO! DE DEl 202/97»

Adiciona artiao 22 ixo

Projeto de Lei 202/9/

Artn 22 - O Município

através da Secretaria Municipal de Trainsporte, somente libe

rará a permissêto para os veículos de com idade até 03 (trés)

anos e forem aprovados através de vistoria realizada pelo or~

gâo competente,.

Sala das sesl^Jftes, 10 de setembro de 1,

O

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO HENDES GLORIA

l/EREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIH ̂

emenda/submendas/relatorio

NUMERO PROPRIO. - :prdtpcologeral = , -90%?'PROl UL,U1_U acir.r.L- . . - -

data protocolo..s 15/09.9.
TSTíj

CíPbMíPüFÍiPs

DE ITiftiF"

X O X F"

I F5 X M

DE CííAiCHOEJR

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda a ^3® 202/97

Adiciona artigo ao

Projeto de Lei 202/97.

Artp 23 - Torna-se

obrigatório a realização de vistoria guadrimestral nos veicu-

los utilizados no serviço " mototaíli
Sala das se^pCies, 10 de setembro de 1.

O .

FÁBIO MENEÍES gloria

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P,F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
V

ES'^

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORID

NUMERO PROPRIO..: /97

PROTOCOLO GERAL.: 2907/97

DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

C iPs Ml iPi. R Pi IM U

DEZ ITPREM

M I C m RPsL

I IR I M

3Í1E; CPOmiOE T. IRQi

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda a 202/97

Adiciona artigo ao

Projeto de Lei 202/9'/.

Art. 23 - Torna-se

obrigatório a realisação de vistorila quadrimestral nos veícu
los utilizados no serviço " mototaíali.

Sala das sesl^Óes, 10 de setembro de 1.
997.

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.
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FÁBIO HENDES GLORIA

VEREADOR - P.F^L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

emenda/submendas/relatorio
fiíUMERO PROPRIO. - : 797
PROTOCOLO OERAL.s 2908/97
DATA PROTOCOLO..; 15/09/97

ES

EÍE j-TiAf-e:

M I C i: I="S=I|L_

I ÍR I M

DEE £C CC BR iD SEI I IR O

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda ÍBÊ _ÈÊI 202/97.

Adiciona artigo 24 ao

Proieto de Lei 202/97,

Art. 24 - Cumprir e fa

zer cumprir o disposto na presente lei e todos os demais im

perativos relacionados com a disciplinarão do respectivo ser

viço, bem como as demais leis e normas federais, estaduais e
municipais =

997 „

Sala das sesi des, 10 de setembro de 1

'o.

FÁBIO MENDjpS GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P,F.L,

CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIü
numero PROPRIO..: ,97
PROTOCOLO GERAL.: 2908/97
.D^IA__PR0T0C0L0. . : 15/09/Q7

OE ITftF-E

I C I F- DE CFüCFSOE I Rí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda 202/97.

Adiciona artiqo 24 ao

Projeto de Lei 202/9/.

Art. 214 - Cumprir e fa-

ser cumprir o disposto na presente lei e todos os demais im
perativos relacionados com a disciplinação do respectivo sef—
viço, bem como as demais leis e normas federais, estaduais e

municipais.

Sala das ses Ões, 10 de setembro de 1.

lO

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P,F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

emenda/SUBMENDAS/RELATORI□
NUMERO PROPRIO"'
PROTOCOLO GERAL.
data protocolo.^

/97
2909/97

15/09/97

r-

oe:
-nífti MUMÜCIF-
TftS^-EEIM J !R J M

DE Cflí^CHOE I RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda ao':I^Q3fTÊ>' ÍDE,;^^ 202/97.

Adiciona artigo 25 ao

r

Projeto de Lei 202/9/

Art, 25 - Manter de
forma pronta e permanente devidamente atualizados os dados
relacionados com o operador e veiculo empregado, bem como en
viar quaisquer informacÊíes que venham a ser solicitadas pela
Secretaria Municipal de Transportes,

Sala das segubes, 10 de setembro de 1,

.

FÁBIO MENfiES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L,

CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORIO

ES

NUMERO PROPRIO..

i  PROTOCOLO GERAL.
DATA PROTOCOLO..

/97

2909/97

15/09/97

C M iPii R M LJ M I C I ¥=' iPs í

OE I ITiftiF-EM I R I M

DE CiPíCIHIOE 3; RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda ag 202/97

Adiciona artigo 25 ao

Projeto de Lei 202/97

Art, 25 - Manter de

forma pronta e permanente devidamente atualizados os dados
relacionados com o operador e veiculo empregado, bem como en

viar quaisquer informações que venham a ser solicitadas pela
Secretaria Municipal de Transportes,

Sala das sessões,

Io,

10 de setembro de 1.

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P,F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMEWDA/BUBMENDAS/RELATORIO
WUMERO PROPRIO--:
PROTOCOLO GERAL-: 2910/77
data protocolo..: 15/09/97

OIE: I TiftF-EIM I R: I M

D" EE CiF=%CHOEE: I RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta, de Emenda 202/97*

Adiciona artioo 26 ao

Projeto de Lei 202/97,

r

Art.. 26 - Receber, apu

rar, selecionar e tomar providências das queixas e reclama

ções dos usuários e da fiscalização de transportes, comuni
cando a mesma as ocorrências e as posturas adotadas para a
sua solução»

Sala das sei íões, 10 de setembro de 1

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



1
FÁBIO HENDES GLORIA ^
l/EREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORlO
NUMERO PROPRIO.,: /97
PROTOCOLO GERAL.
DATA PROTOCOLO-.

2910/97

15/09/97 u

Oif=sMiiíA.Fí;ii=!i MurNj i: c i: F°í=i!i_ oee cfüOHOe: i: í=ío

OE: Z TiPiiF-EM I FÍ I M

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda á) .ííll 20P/97»

r

Adiciona artiqo 26 ao

Projeto de Lei 202/9/»

Art» 26 - Receber, apu

rar, selecionar e tomar providências das queixas e reclama

ções dos usuários e da fiscalização de transportes, comuni
cando a mesma as ocorrências e as posturas adotadas para a

sua soluçgfo»

Sala das se;sões, 10 de setembro de 1

(D -

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



h

FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L,

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

emenda/submendas/relatorio
/97

numero : 2911/97
protocolo geral..
data PROTOCM^ 1J/09/V

c r°i ii=!! Fí iPh m lj m ::i: c i: f- l

o EE I "T Fii F" IF M I R I M

OE CiFsCi-lOiE i: f;o

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Prcposta de Emenda Sq Proje-fcó de -l e i n'» 202/97

Adiciona artigo 2/ ao

Pro1eto de Lei 202/9/.

Art. 27 - Fornecer có

pias para munir o arquivo da Secretaria Municipal de Trans
porte,, da apólice e seus respectivos endossos do seguro con
tratado, conforme refere-se o artiqio antecedente.

Sala das se i^BÓes, 10 de setembro de 1,

O .

FÁBIO MENBES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

l/EREADOR - P.F.L,

CACHQEIRÜ DE ITAPEMIRIM - ES

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORID

NUMERO PROPRIO..: /97
PROTOCOLO GERAL-:

DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

CB=íílff-Ílf=i

oie: 3:

í lAi M LJ M I C X F" L

r Fs F" EE M X ÍR I M

DEI CFsCIHIOE: I Fíí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda aó^r n,202/97.

Adiciona artiqo 27 ao

Projeto de Lei i:02/97»

Art. 27 - Fornecer có

pias para munir o arquivo da Secretaria Municipal de Trans
porte, da apólice e? seus respectivos endossos do seguro con

tratado, con-forme refere-se o artigo antecedente.

Q Cp "7

Sala das sespóes, 10 de setembro de 1,

O

FÁBIO MENiteS GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L,

CACHGEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

EMEWDA/SUBMENDAa/RELATOR10
WUMERO PROPRIO..: /97

PROTOCOLO GERAL.: 2912/97

DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

í\

C 5=% M «I «•■=11 M LJ M I C I F=" ipü L
;d ee: I 'T ipy íF" ie: m i fí ;e im

C tf=s o i-i o 11- J. R" o

ESTADO DD ESPIRITO SANTO

Proposta de Lrnenda ao PRQtfBÍPQ 3E EBI '202/97»

Adiciona ar ti ao 28 a\o
F-'ro.ietD de Lei 202/9/

Art. 28 -■ A pessoa ju
rídica deverá manter em perfeitst ordem e devidamente atual i~
:íados junto a Secretaria Municipal de Transporte, os regis
tros-e dados pertinentes aos seus funcionários e operadores.

997
S' a. 1 a. das sei aSíes, 10 de setembro de 1,

(O

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRII ES

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORID

NUMERO PROPRIÜ..: /97

PROTOCOLO GERAL.: Z■ On/U
DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

13!
i M R; iPs l-^l LJ M X C3 i: R iPn L
;  X TiAiF°EM I R I M

CiPaCI-IOEE I RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda 1)15 IÕ3I :-':0'''/97.

Adiciona artipo ao

Projeto de Lei í:0í;/97

Art. 28 - A peíssoa ju
rídica deverá manter em perfeita ordem e devidamente atuali
zados junto a Secretaria Municipal de Transporte, os regis
tros e dados pertinentes aos seus luncionários e operadores

Sala das se?4!p&es, 10 de setembro de 1.
(3

FÁBIO MENDES GLORIA

Vereador — P.F.L.



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P,F.L. ^
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

EMENDA/SUBMENDAS/RELATORia

WUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

/97

2913/97

15/09/97

C ift â=fi R" Rs M U M I C: I F° iRs L-

OE I-riPsF-EM I R I M

Du
fcZ- CRsCI-nOE I RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda aP^jPSQ®® 202/97»

Adiciona artiqo 29 ao

Projeto de Lei 202/97,

Artn 29 - Caberá a Se

cretaria Municipal de Transportes., sem prévio aviso, realizar
vistorias periódicas para constatação da regularidade dos ve
ículos, licenciamento do condutor, documentaçOes e todas as
demais particularidades que possam estar relacionadas com a
presente modalidade de transporte, inclusive, eKames direcio
nados à constatação de sanidade fisica e mental dos operado
res, especialmente quandoa da ocorrência de acidente, bem co
mo cassar a autorização para operação do serviço de " MOTDTA-
XI exigindo o afastamento seja em caráter provisório ou
definitivo de quaisque operadores Que venha a ser considerado
culpado pelo cometimento de qualqtpr infração de natureza
grave, até apuração final dos fatof'

Sala das se bses. 10 de setembro de 1

FABID MENDES GLORIA

Vereador — P-F-L-i

\



FÁBIO MENDES GLORIA

VEREADOR - P.F.L.

CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM ES

EMEWDA/SUariEWDAS/RELATORIO

NUMERO PROPRIO..: /97

PROTOCOLO 6ERAL.: 2913/97

DATA PROTOCOLO.,: 15/09/97

CtftMftiRliPh MLJM i: C

DEE I TiPüRiEIM IC IR I [

RiPsL DE Ctf=!iCHOE J. RO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Proposta de Emenda rfiSI 202/97»

Adiciona artigo ao

Projeto de Lei 202/97.

Art. 29 - Caberá a Se

cretaria Municipal de Transportes^ sem prévio aviso, realizar
vistorias periódicas para constatação da regularidade dos ve
ículos, licenciamento do condutor, documentaçOes e todas as

demais particularidades que possam estar relacionadas com a
presente modalidade de transporte, inclusive, exames direcio
nados à constatação de sanidade fisica e mental dos operado
res, especialmente quandoa da ocorrência de acidente, bem co
mo cassar a autorização para operação do serviço de " MOTOTA-
XI exigindo o afastamento seja em caráter provisório ou
definitivo de quaisque operadores que venha a ser considerado
culpado pelo cometimento de qualq|tier infração de natureza
grave, até apuração final dos fat

Sala das selásóes, 10 de setembro de 1,
997

"O

FÁBIO MENBjES GLORIA

Vereador — P.F.L.



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Projeto-de-lei
Iniciativa:

Relator:

202/97

oMmmiíBMSNím.

imeaswsmsiGA

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de legislação ordinária destinada a autorizar a implantação do
serviço de transporte, por meio motociclistico, neste Município. Apreciado em primeira
discussão, consoante regimento, agora, vem para esta Comissão, receber, como de estilo,
e sem emendas, o devido opinamento.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está em consonância com os aspectos legais inerentes ao assunto,
mormente constitucionais, constantes do art 30,1, V da CF/88, já que trata de assunto
do peculiar interesse local que é a organização dos necessários serviços de transporte
Ademais, a iniciativa vem enriquecida por normas de tal maneira apropriadas de molde
a garantir segurança e qualidade para os eventuais usuários, munícipes como nós todos.,
sendo. Dai, pois, voto pelo regular encaminhamento da com mais de 60 anos, se faz
devida matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO. Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo\
encaminhamento regular da matéria, respeitadas, para tanto, asJ egras regimentais.

Cachoeiro deItapemirim(ES), cASu de 1997.

FÁBIO MENDES GLÓRIA.
Presidente.

U^ARLOS FONSECA.
Relator.

EDISON VALEi

Membi

IMFASSARELLA



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Modificativa.
Iniciativa: (podçr^iSetiiivo 'j sihjL
Relator: Luiz Carlos Fonseca

Autor: Fábio Mendes Glória.

[R: t K / ̂  f^>e/T£

^

EELATOEIO: o presente expediente versa sobre - emenda, tempestiva, de
antoria do edil snso nominado, cuja pretensão é modificar a redação dada ao art. Io.
do PL 202 / 97, de modo que seja outorgada à Secretaria de Transportes ,
competência para fiscalizar e gerenciar o serviço de transporte, ora instituido.

PARECER DO RELATOR:
A pretensão ,a nosso ver, se reveste de legitimidade. Obviamente, como se depreende,
a legislação institue modalidade nos serviços de - transporte, postos à disposição
pública. Dai, pois, legal e administrativamente, a - secretaria mnnicipal permntada - é
titular para tal gerência, muito embora nada impeça, por afetamento, a conjugação de
esforços com aquela mencionada no texto original, de modo qne, ambas,
supervisionassem o serviço em tela. Entretanto, tenho que, pela ordem, há qne
prevalecer apenas uma e essa, a nosso ver, esta traduzida na - secretaria municipal de
transporte, como pretende a emenda. Sendo assim, somos favoráveis.

VOTO DO PRESIDEMTE:
De acordo com o parecer

Voto do membro:
De acordo com o parecer

Decide asia Comissão, per unanimidade de seus integrantes, peio
encaminhamento regular da matéria, seguidas, parp tanto, as normas regimentais
Sala das Con^ssõesfESJf O ̂

Fábio Mendes glória. Presidente

Relator.LuiÁ

Vaie inison *assareUa. Membro



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Aditiva
Iniciativa: ^Pode^^eeSi^o

Relator: Luiz Carlos Fonseca

jpitor: Fábio Mendes Glória.

_  c

EELATOEIO: A presente emenda, apresentada tempestivamente, pelo edil
snso nominado, cuida em aditar ao texto do PL 202 / 97, o artigo 23, prescrevendo a
obrigatoriedade da vistoria quadrimestral no s veículos utiliados nos serviços.

PARECEE DO EELATOE:
A pretensão, a nosso sentir, mais nma vez, encontra-se legitimada,ao garantir da
qualidade e segurança do serviço em tela, através do vistoriamente, conforme regrado
na norma aditiva, consoante normas técnicas atinentes à espécie. Dai, pois, somos
favoráveis.

Voto do presimnte:
De açodo com o parecer.

VOTODOMEMBEO:
De acordo com o parecer

DECISÃO-. Decide esta Comissão, por unanimidade de seus integrantes, peio
encaminliamente regular da matéria, seguidas, para tanto, as neimas reglmenteis
Sala das ComÈssõesfES), O 3 dljL. ciÜL- /9yV .

Fábio Mendes Glória. Presidente

'/hiziCaírlos Fonseca . Relator.

ison Valetsn ella. Membro



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: ^
Iniciativa: TpõãêFl

Relator: ^uiz Ct

Emenda Aditiva
/ L

Carlos Fonseca

Autor: Fábio Mend^Glária.

»■

REUkTOElO: A presente emenda, apresentada tempestivamente, pelo edil
suso nominado, cuida em aditar ao texto do PL 202 / 97, o artigo 24, prescrevendo a
obrigatoriedade de cumprir regras atinentes à espécie, federais, estaduais e
municipais, além daquelas insertar da legislação entelada
PAEECEE DO EELATOE:
A pretensão, embora redundante, já que, a nosso sentir, desnecessário lembrar que,
cumprir leis é obrigação de todos, como insculpido na CF/88 - art. 5o. -II,
independentemente do sen conhecimento. Entretanto, nem por isso , se discute que,
anuida a emenda, como tal, haverão quaisquer prejuízos ao texto e seus efeitos
legiferantes. Ademais, a correção, ainda que oportuna; seria da competência de outra
seleta - comissão que não essa, ora emitente do devido parecer. Dai, pois, somos
favoráveis.

Voto do presidente:
De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO:
De acordo com o parecer

DECISÃO. Decide esle Comissão, por unanimidade de seus integrantes, peio -
encaminliamentojfegular da matéria, segmdas, paiaiplo. as normas regime^sSala das Cos^ssõesfESJ, O 9 áiL cSüL .

r-Fábio Mendos-Gíórsa. Presidente

^Edison Vaietin reUa. Membro



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Aditiva Autor: Fábio MendesjGlória.
Iniciativa: ^^Poder^e^atino l /Q6Mi"2- ^ ^
Relator: Luiz Carlos Fonseca

EEmTOElO: o presente expediente cuida, tempestivamente, da - emenda,
proposta pelo edil suso nominado, destinada a aditar ao texto do PL 202 / 97, o artigo
25 , com o objetivo de compelir o permissionário a manter, disponíveis sempre que
instados pela - secretaria de transportes, dados atualizados, referentes aos operadores
e veículos utilizados na prestação dos serviços em tela

FAEECER DO EELATOE:
A pretensão, a nosso sentir, encontra-se eivada de legitimidade, porque garante ao
usuário, através de medidas físcalizatórias, a qualidade dos serviços, mediante
disponibildade de informações sobre condutores e seus veículos. Dai, pois, somos
favoráveis.

VOTO DO PRESIDENTE:
De acordo com o parecer.

Voto DO MEMBRO:
De acordo com o parecer

DECISAG. Decide esla Comissão, per unanimidade de seus integrantes, pelo
encaminliamente rogular da matéria, seguidas, para tanto, as nennas regimentais
Saia das CotmissõesfESf, q3 ÓiSu dlSu .

Fábio Mendhs Glória. Presidente

*aríos, Fonseca . Relator.tu

Valetin ellaFaison . Membro



munMOKieiPUttmMOBBtKÊTUmmM

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Aditiva
Iniciativa: Pod&^Exeeutivo ̂  ̂ ̂
Relator: Luiz Carlos Fonseca

Autor: Fábio A^i^i^lória.

EELATOEIO: A emenda apresentada tempestivamente, pelo edil suso
nominado, se destina a aditar, ao texto do PL 202 / 97, o artigo 26, de molde a
propiciar o encaminhamento de reclames ocorrentes em decorrência da prestação do
serviço em qnestão.

PAEECER D0 RELATOR:
A pretensão, a nosso sentir, perfaz- se legítima, no sentido de garantir o direito qne o
Poder Público detém, para fiscalizar a atividade, garantindo, deste modo, a segurança
e qnalidade.Bai, pois, somos favoráveis.

VOTO DO PRESIMNTE:
De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO:
De acordo com o parecer

__ —.

XCISA.Q Deeide esta Comissão, por unanimiilade de seus integraotes, pelo -
encaminliameote regimr da maléria, seguidas, para lanip, as uermas regimentais
SaJa das ComissMes(ES), q 9 cíjL de 1997

Fábio Mendes Glória. Presidente

delatornià Carlos Fo.
v-x'

ison Valetin Fassarella, Membro



eãMfimMüKioiPUDÊOÃCHOÊiBaDÊÊTmmÊH
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Aditiva Aut(^: Fábio Mendes Glória,
Iniciativa: (HPoder~Executivo^ / C- Cxy?
Relator: Luiz Carlos Fonseca

^

RSLATOfiilO. A emenda apresentada tempestivamente, pelo edil suso
nominado, se destina a aditar, ao texto do PL 202 / 97, o artigo 27, de molde a
propiciar o fornecimento de documentos secnritários.

PAEECER DO RELãTOE:
A pretensão, a nosso sentir, perfaz- se legítima, no sentido de garantir o direito que o
Poder Publico detem, para fiscalizar a atividade, garantindo, deste modo, a segurança,
mormente no que concerne cobertura secnrítária dos usuários. Dai, pois, somos
favoráveis.

VOTO DO FEESIDENTE:
De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO:
De acordo com o parecer

XCISAQ. Duide esia Comissão, por unanimidade de seus integrantes, peio -
encaminliamente ragniar da matéria, seguidas, para lanip. as neimas regimentais
Sala das Coaajssões(ES), 03 cÇjL O^CCfoL^OO de 1997

Fábio MeadJ^ Glória. Presidente

Lu. Relator

ison Valetin Fassarella. Membro
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Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Aditiva ^ Autor: Fábio Mendes Glória.
Iniciativa: (PodBfEjcéóãtivo)
Relator: Luiz Carlos Fonseca

^

EELATOEIO: A emenda j apresentada tempestivamente, pelo edfl suso
nominado, se destina a aditar, ao texto do PL 202 / 97, o artigo 28, compelindo aos
eventuais permissionários, manter registros atualizados de seus empregados,

P^EECEE do EELATOR:
A pretensão, a nosso sentir, perfaz- se legitima, no sentido de garantir o direito que o
Poder Público detém, para fiscalizar a atividade, garantindo, deste modo, a segurança
e qnalidade.Dai, pois, somos favoráveis.

Voto do fresimnte:
De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO:
De acordo com o parecer

f*»

IMCISACk Decide esta Comissão, por unanimidade de seus integrantes, pelo -
encaminhamento rociar da matéria, seguidas, para lauto, as normas regimentais
Sala das Comi^ões(ES),

Fábio Men Glória. Presidente

0/lAyQj^
los FoasecÓBseca . Relatormz ar.

Edison Vale xo assarella. Membro



Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de: Emenda Altiva Autor: Fábio Mendes Qi
Iniciativa: (Poder-^cecutivo)
Relator: Lukmíz Carlos Fonseca

s Gloria,

EELATOEIO: A emenda apresentada tempestivamente, pelo edil suso
nominado, se destina a aditar, ao texto do PL 202 / 97, o artigo 29, de molde a
propiciar a prática de sindicâncias e levantamentos sem que, para tanto, seja preciso
comunicar, previamente, aos usuários.

PAEECEE DO EElJkTOE:
A pretensão, a nosso sentir, perfaz- se legítima, no sentido de garantir o direito que o
Poder Público detém, para fiscalizar a atividade, garantindo, deste modo, a segurança
e qualidade para os mnnícipes- usuários.Dai, pois, somos favoráveis.

Voto do pkesidente;
De acordo com o parecer

VOTODOMEMBEO:
De acordo com o parecer

DECISÃO. Decide esia Comissão, por unanimidade de seus integrantes, peio -
encaminliamente reiraar da matéria, seguidas, para tanta, as normas regimentais
Sala das Commsões(ES), Q 9 Q^JdCíÁh^XJO de 1997

Fábio Mendes Glória. Presidente

L los nseca . Relator

Valetin Fassarella. MembroMson



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto; EMENDA ADITIVA
Iniciativa: FÁBIO MENDES GLÓRIA.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente cuida, tempestivamente, da propositura
de emenda, no propósito de aditivar ao texto do projeto-de-lei n. 202/ 97, o art-
22, condicionado permissão para serviços de transportes, em veículos
contando tres(03) anos e previamente vistoriados.

PARECER DO RELATOR. A iniciativa, a nosso sentir, está acobertada de
competência e legitimidade, mormente porque, através de tais condições quem
ganha é o usuário, em qualidade e segurança. Dai, pois, somos favoráveis à sua
aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE. De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO^ Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Coin issões (ES), ^ Q OcdXtJaAx:)

üF

EDISON val;

SES GLORIA - Presidente.

OS FON^C A -^R elatnr

iSSARELLA^^^^DVIembro.

de 1997.
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Câmara Municipal d© Cacho6iro d© ltap©mirim
COMISS.ÍO DE CONSTlTUlÇAOj JuSTIÇA E ReDAÇÃO

202X97
Projeto de; lst
Inidativa: almir rorte dos sajttos
Relator: eluiar eerreira

RELATÓRIO:

psf X/t autoriza a impL^tação e .He-
1. £0

aos aspectos inerentes à

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regxilar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memhros, p£
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, o 3

Jí^bE V|ARLDS^"ABADINI
/Presidente

Elimar Ferrei^
Reiator

Túlio Arcanjo
Membro



2^,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÇOMISSÃO DE OO^STimLQlO, JXTSTIgA E WiDkQKO

PROJETO DE lEE N° 202/97

INICIATIVA; AIMIR PORQIB IX)5 SAMTOS

RELATOR: EIüMAE REKREIEA

EELAT(5tílO

Trata-se de emendas propostas pelo Sdil Babio Mendes G-lória
ao projeto de lei que Autoriza a implantação e dispõe sobre a regu*

lamentação do Serviço Mototaxi.

A emenda que modifica o Artigo 12 e as que adicionam os Arti

gos 22, 23 e 29 ao Projeto de lei em questão, estão regalares,

pelo que encaiainhamos para votação tal como foram apresentadas#

As emendas de folhas 11 à 14 que adicionam os artigos 24 ã

27 ao projeto de lei, entendemos ser EPaEHDAS MOMPIOATIVAS aos

incisos do Artigo 13, que dererão ser apreciadas com a redação

das SDBEMEEDAS apresentadas por esta comissão,

10 de dez^bro de 1997,

íilMAR PBRESIRA

EEIATOR

JOSá OABIÓS^SABAIXHE - presidente

TÚHO JAlí03ap>^APOHAlTJO - MSIfflEO

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE _

PROJETO DE liSI N° 202/97

INICIATIVA: AIMR gOM DOS SAHTOS

RELATOR: EEIMAE ITEEEEIRâ.

STBEMBHDA a Emenda Aditiva do Artigo 24 •

A emenda qne Adiciona o Artigo 24 ao pro;jeto de lei n2 202

passa a ter a seguinte redação:

ElffiSiroA MOII^IOATIYA AO inciso I do artigo 13:

Artigo 13! •• •

- Oumprèr e fazer cumprir o disposto na presente lei e

todos os demais imperativos relacionados com a disoiplinação do

respectivo serviço,' lem como as demais leis e normas federais,

estaduais e Municipais.

10 de dezembrât de 1997.

5ÒSE)0AR10S sabadiee

3ÍIMAR EEI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituioao Justiça e Hedação

PROJETO DE ......LeJ N° 202/Q7

INICIATIVA: kWlS,

RELATOR: SIIMAE PEEREIM

SnBEüEHDA à Emenda Aditiva do Artigo 25.

A emenda qne adicèona o Artigo 25 ao Projoto de Lei n$ 202/97
passa a ter a seguinte redação:

EMEHDA MODIPIOATXVA AO IHOISO II DO ARIIGO 13 í

Artigo 13: ...

H — Manter de forma pronta e permanente devidamente atu~

alizados os dados relacionados com o operador e veículo empregado

Lem como enviar quaisquer informações que venham a ser solicitadas

pela Secretaria Municipal de Iransportes.

/
10 de dezembro de 19974_

§miA^
JOSS OAEMS SJfflAIttHE

"ELIMAR PEKEffilRA

AROHAEJO

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



vi*i

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE _QOTTSTTTTTTglQ-jnSlEXgâ-E-IiEMgÃO-

PROJETO DE T.ET N° 202/9-7

INICIATIVA: AME

RELATOR EIOIAE..ElEmEIlA. 1

SnSEMEHDA a emenda Aditiva do Artigo 26»

A emenda q^te adiciona o Artigo 26 ao projeto de Lei ns 202t

passa a ter a seguinte redação:

EMEHDA MODIEIOATIVA AO IHOISO VII DO ARTIGO 13.

Artigo 13: ...

VII - ReceLer,' apnrar," selecionar e tomar providências d4s queixas

e reclamações dos usuáidos e da fisclaização de transportes, comimi-

cando-a mesma as ocorrêmcias e as posturas adotadas para a sua so

lução.

10 de dezemLro de 1997.

JOS^ARLOS SABADIRS

blímar perreira

HANJO;
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DlEI - 2Q2/.9.1-

INICIATIVA: AT,wm? PORTE

RELATORj;LIMâE..Í'EIfflEIHL.

SIBaiEKDA Ã EKEEHDA ADITITA DO ARTIGO 27.

A emenda que adiciona o Artigo 27 ao projeto de Lei 202,'

passa a ter a seguinte redação;

EMEITOA MODIiTOATIYA AO IH3IS0 IX DO ARTIGO 13:

Artigo 13; ...

IX - Domeoer cópias para munir o arquivo da Secretaria Muni

cipal de Transporte,' da apólice e seus respectivos endossos do se

guro contratado," conforme refere-se no item anterior.

10 de dezembro de 1997.

; SABADIHSJOSBVoG

ELHLAR PEKREIRA

HADJO
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Çmmio de c.nsfn„iç|„, g r,-
^0 vereador;

PaXí» 3

ífcíiaenté da Comissão

^iAJLQJLA- Cx^ '^r\^r\Âyy'C^(ü^~^
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Ao ̂ rosdor /O ^

p.ira reÍ3Í2i'.(^"'®^í^Í«
i-ala das Comiè\2l5es, / Q<5 /19^V

io
Presidento da Comissão


